
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, Indicação ao Prefeito da Cidade do Recife, Exmo. João Campos, e ao Secretário
de Transportes de Pernambuco, Sr. Antônio Ferreira Cavalcanti Júnior, para que reforcem a
obrigatoriedade  do  uso  de  máscaras  dentro  dos  transportes  públicos  e  estações  do
Município.

JUSTIFICATIVA

O  presente  Requerimento  visa  solicitar  ao  Prefeito  do  Recife  e  ao  Secretário  de
Transportes  de  Pernambuco  que  reforcem  a  obrigatoriedade  do  uso  de  máscaras  por
motoristas, cobradores e passageiros que utilizam o transporte público do Recife. Inúmeras
pesquisas  indicam  que  o  uso  de  máscaras  diminui  substancialmente  a  possibilidade  de
contágio  da  Covid-19.  A  eficácia  das  máscaras  é  apontada  ainda  por  entidades
mundialmente reconhecidas, como a Organização Mundial da Saúde e a Fundação Oswaldo
Cruz. 

Mesmo com o avanço das vacinas, percebe-se que atualmente os índices de infecção
estão  aumentando.  Independente  da  população  apresentar  sintomas  mais  leves,  é
necessário que se mantenha um cuidado e uma prevenção eficaz. É importante reforçar que
mesmo com os indicadores bem abaixo do que no ápice da pandemia, ela ainda não acabou,
e a prova disso é que diversos países que haviam retirado a obrigatoriedade de máscaras,
estão voltando a confinar pessoas.

Ademais, muito embora Estados venham retirando a obrigatoriedade quanto ao uso
de máscaras em locais abertos, é mister destacar que em Pernambuco, o transporte público
não se encaixa nessa situação, sendo obrigatório que todos que o utilizam e circulam pelas
diversas  estações  existentes,  façam  uso  da  máscara.  Ocorre  que  muitas  vezes  essa
obrigatóriedade não é cumprida, pondo em risco a saúde de todos que ali estão. 
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 Desta forma, considerando que o uso da máscara funciona como produto que atua na
proteção do indivíduo que trabalha e utiliza o transporte público, requer-se a aprovação
deste requerimento, a fim de que seja feito indicação ao Prefeito da Cidade do Recife, Sr.
João Campos, e ao Secretário de Transportes de Pernambuco, Sr. Antônio Ferreira Cavalcanti
Júnior, para que reforcem a obrigatoriedade do uso de máscaras dentro dos transportes
públicos e estações do Município. 

Ante tais considerações, solicito dos meus ilustres pares a melhor das acolhidas para a
aprovação deste requerimento em plenário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  28 de julho de 2022.

ERIBERTO RAFAEL
Vereador - PP 
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